
Prefeitura (Municipal de çjalto
13.320 - SALTO - SP

LEI NR, 1602/SJ

EUGÊNIO COLTRO, Pru1uItu MuniripuI 
Salto, Estado tffl São Paulo, usando üus atribvI fies 
ihh afio conferidas por I e i r

u n 
qu e

aprovou e e i d
FAZ SA3ER, que

sanciona e Pr ümuI m a a
a Cflmara 
seguinte

Municipal
ei i

outurlzad o 
Prefeitura 
Comé r cl  - 
limito de 
proprieda de

Artigo -rica o P o d h r ExecuT •
a permitir o m de caminhSes e máquinas 
Municipal pelo firma YORK 5/a indústria 

inscrição Estadual nr 6DQ,OüD.3üB.117. até 
16D horas, fazendo movimento oe terra 
du beneflcldrla em um totul de i.GDO m3 ,

vo 
da 

ti 
o 

n iai

Parágrafo tfnlco - Oo 
Permissão deverá constar obrIgatorI amonih 
nulidade do ato as seguintes ubrlgacCes I

Oec reto 
sob peno

de
de

1 - AniPiiacãu da área construída P fl 1 0
nova Indústria dentro Ou prazo d« 10D diao :

3
-Wíl flniprogiidon r

- Inicio du atividade cuin n mrnirtin d e

3
icmh no município

" 00 r i *ja uj r hjmi de dn r m: n 1 n i mu n i n 
ihi Salto.

d o

Artlgo
estabultiuido no presente 
recolher no prazo da -10 
máquinas trapa Inadae.

3 . - Lm n 3 o se c umprIndu u 
estatuto, deverá a br ri nf r c j á r i .■ 
huras, ao Preç do r <s tas horas

encurgus
p r ã p i* i d n

Artigo 4>
da presente I ti I

- ü s recursos para 
correrão P o r conta

úo or çemento vigente»

a tender ,jun 
d e v e r ti .j s

dota oe B u a 
contrário.

Artigo 5, 
putilicbçSü,

E S t U L M I 
r üvoqadaa

entrará em vigor nu 
ao d I epus l çOeti em

PREFEITURA MUNICIPAL 0E SALLO 
em 3^-; ü*y^o u t u b r o de 1391

EUGÊNIO 'CÜLTRD

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de Governo,
nu b1 1caaa na Imprensah locas e afixada na sede d a
Prefeitura Municipal de i!Salto, ■i

1 - **
JOrÍGUIIDO CONTI
Secretário de Governo




